INDICAÇÃO Nº 
1220
, DE  2004 

INDICO, nos termos do artigo 159 da XI Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine às autoridades competentes a adoção de estudos e demais providências no sentido de se proceder ao pagamento integral dos proventos aos componentes da Polícia Militar submetidos à reforma administrativa disciplinar, revogando-se o parágrafo único do artigo 22 da Lei Complementar nº 893, de 9 de março de 2001.

JUSTIFICATIVA

Tem por finalidade a presente propositura indicar nos termos do artigo 159 da XI Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine às autoridades competentes a adoção de estudos e demais providências no sentido de se proceder ao pagamento integral aos componentes da Polícia Militar submetidos à reforma administrativa disciplinar, revogando-se o parágrafo único do artigo 22 da Lei Complementar nº 893, de 9 de março de 2001.

A penalidade é prevista no mencionado diploma legal, que institui o Regulamento Disciplinar da Polícia Militar, mais precisamente no inciso V do artigo 14, e assim dispõe:

Artigo 14 - As sanções disciplinares aplicáveis aos militares do Estado, independentemente do posto, graduação ou função que ocupem, são:

I - advertência;

II - repreensão;

III - permanência disciplinar;

IV - detenção;

V - reforma administrativa disciplinar; (g.n.)

VI - demissão;

VII - expulsão;

VIII - proibição do uso do uniforme.

Parágrafo único - Todo fato que constituir transgressão deverá ser levado ao conhecimento da autoridade competente para as providências disciplinares.

A reforma administrativa disciplinar consiste na punição que é aplicada, após o devido processo administrativo, ao oficial ou à praça ao cometerem transgressões, que os tornem incompatíveis, indignos ou nocivos à carreira policial-militar, em conformidade com o disposto no referido artigo 22:

Artigo 22 - A reforma administrativa disciplinar poderá ser aplicada, mediante processo regular:

I - ao oficial julgado incompatível ou indigno profissionalmente para com o oficialato, após sentença passada em julgado no tribunal competente, ressalvado o caso de demissão;

II - à praça que se tornar incompatível com a função policial-militar, ou nociva à disciplina, e tenha sido julgada passível de reforma.

Parágrafo único - O militar do Estado que sofrer reforma administrativa disciplinar receberá remuneração proporcional ao tempo de serviço policial-militar.     (g.n.)

Destaque-se, como se infere do conteúdo do parágrafo único do artigo 22, que ao militar reformado compulsória e disciplinarmente são ceifados, de maneira rigorosa, os seus rendimentos, na proporção do tempo de serviço policial que ele apresentar.

Ora, os rendimentos auferidos em decorrência da reforma, seja disciplinar ou não, importam no sustento pessoal e familiar daquele policial, pois têm caráter alimentar.

Ademais, a reforma administrativa disciplinar, por si mesma, denota uma punição bastante severa. Por conseguinte, reduzir a remuneração do servidor reformado proporcionalmente ao tempo de serviço policial-militar pode acarretar objetivamente o agravamento exemplar de uma penalidade já muito rigorosa. Negar-lhe o salário integral do mês, pode representar a ruína financeira de sua família.

Não se pretende discutir aqui a legalidade ou a discricionariedade do ato administrativo que resultou na reforma disciplinar, nem tampouco a subjetividade que, eventualmente, pode haver marcado a interpretação dos fatos imputados. Um fato grave foi imputado a um servidor e, após o regular procedimento administrativo aplicou-se-lhe penalidade exemplar. Isto se trata de assunto relacionado ao poder discricionário da Administração.

Busca-se apenas preservar a renda mensal de um pai ou mãe de família, garantindo-lhe o sustento, e limitar as características de uma punição a um patamar justo.

Com efeito, se dois indivíduos forem penalizados com a reforma administrativa disciplinar, em conseqüência de um mesmo fato imputado a ambos, sendo que um deles tenha 28 anos de serviço e o outro apenas 10,  então, indaga-se: estariam eles recebendo a mesma punição?!

Ora, o primeiro receberia o equivalente a 28 dias de seus rendimentos e o segundo, respectivamente, a tão somente 10 dias.  Com efeito, as conseqüências, se comparadas com relação aos dois transgressores, parecem drasticamente desiguais, e, com todo o respeito, até mesmo injustas.

Além disso, sabe-se que muitos dos casos de reforma disciplinar administrativa são relacionados com o alcoolismo, patologia catalogada como doença pela Organização Mundial da Saúde, devendo,  segundo orientação da área médica, ao lado de outras ocorrências psiquiátricas, ser tratada como tal, mediante tratamento clínico, terapia e, se for recomendada pelas competentes perícias médica e psicológica, até mesmo a reforma por invalidez.

Deve ser levado em consideração, igualmente, o fato de que o policial-militar, antes de ser condenado com a reforma disciplinar administrativa, via de regra já sofreu diversas sanções pelo mesmo fato, quando na ativa, tais como, advertência, repreensão e detenção.

Nessa linha de raciocínio, a reforma compulsória poderia representar uma punição em duplicidade. E o pagamento de seus proventos de modo proporcional ao tempo de serviço representaria, por sua vez, uma terceira penalidade.

Em outras palavras, em que pesem as punições disciplinares de caráter moral, absolutamente severas, já aplicadas antes da reforma, com todo o respeito, poder-se-ia entender que acaba por ser aplicada mais uma, ainda mais enérgica, porém de ordem pecuniária, sentida mensalmente no demonstrativo de pagamento do policial.

Pelos motivos acima narrados, apresentamos esta propositura, indicando-se ao Chefe do Poder Executivo que sejam determinadas as devidas providências para, oportunamente, vir a ser  revogado o parágrafo único do artigo 22 do supra citado diploma legal, antevendo com otimismo os seus efeitos aos policiais militares reformados disciplinarmente.

Sala das Sessões, em

Deputado Vinícius Camarinha - PSB
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